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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO DIVERSOS

Vitória (ES), Quarta-feira, 07 de Maio de 2014.

ATO DO SENHOR PROCURADOR-
GERAL DE JUSTIÇA:
O PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais, assinou os 
seguintes atos:

PORTARIA Nº 2.313 de 06 de 
Maio de 2014
EXONERAR, na forma do art. 61, § 
2º, alínea “a” da Lei Complementar 
46, de 31/01/1994, a servidora 
ELIZABETH ZANE SANTOS, 
nº funcional 23, do cargo de 
provimento em comissão de Chefe 
de Secretaria de Apoio - MP.5.04, a 
partir de 07/05/2014.

PORTARIA Nº 2.314 de 06 de 
Maio de 2014
NOMEAR, de acordo com o art. 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 46, de 31/01/1994, MICHELLE 
FERNANDES BRAGANÇA, para 
exercer o cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Secretaria de 
Apoio - MP.5.04.

PORTARIA Nº 2.315 de 06 de 
Maio de 2014
EXONERAR, a pedido, na forma 
do art. 61, § 2º, alínea “b” 
da Lei Complementar 46, de 
31/01/1994, a servidora MARIANA 
ANDRADE COVRE, nº funcional 
797, do cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Gabinete de 
Subprocurador-Geral de Justiça - 
MP.5.04, da Subprocuradoria-Geral 
de Justiça Administrativa, a partir 
de 07/05/2014.

PORTARIA Nº 2.316 de 06 de 
Maio de 2014
EXONERAR, a pedido, na forma 
do art. 61, § 2º, alínea “b” da Lei 
Complementar 46, de 31/01/1994, 
a servidora ANDRESSA VELTEN 
PINHEIRO DOS SANTOS, nº 
funcional 899, do cargo de 
provimento em comissão de 
Assessor Especial - MP.5.04, a 
partir de 07/05/2014.

PORTARIA Nº 2.317 de 06 de 
Maio de 2014
NOMEAR, de acordo com o art. 
12, inciso II, da Lei Complementar 
nº. 46, de 31/01/1994, MARIANA 
ANDRADE COVRE, para exercer o 
cargo de provimento em comissão 
de Assessor Especial - MP.5.04.

PORTARIA Nº 2.318 de 06 de 
Maio de 2014
NOMEAR, de acordo com o art. 12, 
inciso II, da Lei Complementar nº. 
46, de 31/01/1994, ANDRESSA 
VELTEN PINHEIRO DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Chefe de Gabinete 
de Subprocurador-Geral de Justiça 
- MP.5.04, da Subprocuradoria-
Geral de Justiça Administrativa.

PORTARIA Nº 2.319 de 06 de 
Maio de 2014
REVOGAR a Portaria nº 1.308/2012, 
publicada no DOE de 13/03/2012, 
que designou a servidora SUELY 
MATIAS DE SOUZA, ocupante do 
cargo efetivo de Agente de Apoio/
Função: Administrativo, para 
exercer a Função Gratificada II, 
atividade de Biblioteca/CEAF, a 

partir de 05/05/2014.

PORTARIA Nº 2.320 de 06 de 
Maio de 2014
DESIGNAR a servidora GIOVANA 
DOS SANTOS BAPTISTA TEIXEIRA, 
ocupante do cargo efetivo de Agente 
de Apoio/Função: Administrativo, 
para exercer a Função Gratificada 
II, vaga destinada ao CEAF, a partir 
de 05/05/2014.

Vitória, 06 de maio de 2014.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2.321 de 06 de 
maio de 2014.

Extingue o Grupo Especial de 
Trabalho em Persecução Penal dos 
Crimes Dolosos Contra a Vida e de 
Auxílio aos Promotores de Justiça 
das Varas Criminais do Tribunal do 
Júri - GETPEJ

O PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 10 
da Lei Complementar Estadual nº 
95/1997,

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir o Grupo Especial 
de Trabalho em Persecução Penal 
dos Crimes Dolosos Contra a Vida 
e de Auxílio aos Promotores de 
Justiça das Varas Criminais do 
Tribunal do Júri - GETPEJ.

§ 1º As atribuições do referido 
Grupo Especial de Trabalho serão 
absorvidas pelo Grupo de Atuação 
Especial de Combate ao Crime 
Organizado - GAECO, atendidas as 
suas especificidades.

§ 2º A estrutura de recursos 
humanos ficará à disposição da 
Subprocuradoria-Geral de Justiça 
Administrativa para as devidas 
providências, conforme o caso.

Art. 2º O acervo de procedimentos 
e processos em tramitação no 
GETPEJ devem ser enviados ao 
GAECO para análise e posterior 
encaminhamento, se necessário, 
ao respectivo Promotor de Justiça 
natural.

Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Ato Normativo 
nº 001/2012.

Vitória, 06 de maio de 2014.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA

PORTARIA Nº 2.322 de 06 de 
maio de 2014.

Extingue o Grupo Executivo de 
Controle Externo da Atividade 
Policial - GECAP

O PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 10 
da Lei Complementar Estadual nº 
95/1997,

RESOLVE:

Art. 1º Extinguir o Grupo Executivo 
de Controle Externo da Atividade 
Policial - GECAP.

Parágrafo único. A estrutura 
de recursos humanos ficará à 
disposição da Subprocuradoria-
Geral de Justiça Administrativa 
para as devidas providências, 
conforme o caso.

Art. 2º O acervo de procedimentos 
e processos em tramitação no 
GECAP devem ser encaminhados 
ao Promotor de Justiça natural.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando 
revogado o Ato nº 15/2010.

Vitória, 06 de maio de 2014.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA

Protocolo 50001

Protocolo MP nº 12.969/2013
Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato MP nº 052/2013, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Consigaz Distribuidora 
de Gás Ltda.
- Resumo -
Objeto: Prorrogar o contrato 
originário cujo objeto é a contratação 
de empresa especializada para o 
fornecimento mensal estimado de 
02 (duas) botijas de gás (GLP) 45 
kg, totalizando 08 (oito) botijas de 
gás por ano, com troca de recipiente 
e entrega na Promotoria de Justiça 
de Cariacica, pelo período de 12 
meses, a contar de 25/04/2014.
Vigência: 12 meses a contar de 
25/04/2014.
Gestor: Angela Maria da Silva 
Lopes.
Ratificação: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.

Vitória, 08 de abril de 2014.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA

Protocolo MP nº 12.243/2013
Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato MP nº 054/2013, 
celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Biamar Comércio de 
Gás Ltda EPP.
- Resumo -
Objeto: Prorrogar o contrato 
originário cujo objeto é o 
fornecimento trimestral estimado 
de 2 (duas) botijas de gás (GLP) 
45 kg, totalizando 8 (oito) botijas 
de gás por ano, com troca de 
recipiente e entrega na Promotoria 
de Justiça de São Mateus, pelo 
período de 12 (doze) meses, a 
contar de 29/04/2014.
Vigência: 12 meses a contar de 
29/04/2014.
Gestor: Angela Maria da Silva 
Lopes.
Ratificação: Ficam ratificadas 

as demais Cláusulas e condições 
anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.

Vitória, 08 de abril de 2014.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA

Protocolo 49913

Convênio MP/nº 001/2014.
Processo MP/nº 13.963/2014.
Celebrado entre o Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo e a Procuradoria Geral do 
Estado do Espírito Santo.
- Resumo -
Objeto: Disponibilizar 02 (duas) 
vagas a PGE para veículo de 
pequeno porte, no endereço 
localizado na Rua Desembargador 
Homero Mafra, Quadra RC2D (em 
frente ao Tribunal de Justiça do 
ES), Enseada do Suá, CEP 29055-
221, Vitória-ES, em dias úteis, no 
horário de 9h às 19h.
Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, a contar de 29/04/2014.

Vitória, 29 de abril de 2014.
ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO
PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA, em exercício

Protocolo 49917

CONVITE

Ficam os membros do Ministério 
Público do Estado do Espírito 
Santo CONVIDADOS, na forma 
determinada no Art. 10, Inciso 
XXXIII da Lei Complementar 
Estadual 95/97, para participarem 
do “Seminário: O Ministério Público 
do ES e o Combate à Sonegação 
Fiscal”, a ser realizado pelo Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional (CEAF), em parceria com 
a Secretaria de Estado da Fazenda 
(SEFAZ), no próximo dia 21 de 
maio, das 13h às 18h, no auditório 
da Procuradoria-Geral de Justiça, 
localizado na Rua Procurador 
Antônio Benedicto Amancio Pereira, 
nº. 121, Bairro Santa Helena, Ed. 
Promotor Edson Machado, Vitória - 
ES.
As inscrições serão realizadas até 
as 12 horas do dia 19 de maio de 
2014 no site do MP-ES: www.mpes.
mp.br/eventos.

Vitória, 06 de maio de 2014.
EDER PONTES DA SILVA
PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA

Protocolo 49909

Subprocuradoria Geral de 
Justiça Administrativa

PORTARIAS DA SENHORA 
SUBPROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA ADMINISTRATIVO:
A SUBPROCURADORA-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, assinou 
as seguintes Portarias:

PORTARIA Nº 2.308 de 06 de 
Maio de 2014
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 


